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Resolução n.º 118, de 22 de outubro de 2024. 
 
Altera a Tabela 3 - Objetivos de alocação em 2024, da Política de 
Investimentos da Funprev para 2024, aprovada pela Resolução nº 114 
do Conselho Curador. 
 

O Conselho Curador da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 
Efetivos de Bauru (Funprev), CNPJ: 46.139.960/0001.38, no uso de suas atribuições legais, 
em atendimento à Resolução nº 4.963, de 25/11/2021 do Conselho Monetário Nacional e 
publicado pelo Banco Central do Brasil.  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º  Alterar a Tabela 3 - Objetivos de alocação em 2024, da Política de 

Investimentos da Funprev para 2024, aprovada pela Resolução nº 114 
deste Conselho. 

 
Art. 2º A tabela com os novos limites percentuais encontra-se detalhada no 

Anexo I desta Resolução. 
 
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Bauru, 22 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Marcos Roberto da Costa Garcia 

Presidente do Conselho Curador 
Tatiane Bertocco da Silva 

Secretária do Conselho Curador 
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Membro do Conselho Curador 
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Membro do Conselho Curador 
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ANEXO I 
 

Tabela 3 – Objetivos de alocação em 2024 
 

   

Estratégia de Alocação - Política 
de Investimento de 2024 

Segmento Tipo de Ativo 

Limite da 
Resolução 

CMN % 
PRO G I 

Limite 
Inferior 

(%) 

Estratégia 
Alvo (%) 

Limite 
Superior 

(%) 

Renda Fixa 

Títulos Tesouro Nacional – SELIC  
 Art. 7º, I, “a”. 100,00% 3,00% 12,00% 40,00% 

FI 100% títulos TN - Art. 7º, I, "b" 100,00% 5,00% 35,85% 62,50% 

FI Índice de mercado ETF -RF Art. 7º,I,c 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Operações Compromissadas- Art. 7º,II 5,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

FI Renda Fixa ICVM 55/14 – Art.7,III, a 70,00% 13,00% 38,00% 60,00% 

Ativos Financeiros de RF c/Emissão de 
Instituições Financeiras (BACEN) Art. 
7º,IV 

20,00% 1,00% 6,00% 12,00% 

FIDC – Cota Senior, Art. 7,V, "a" 10,00% 0,00% 0,15% 0,50% 

FI em Direitos “"Crédito Privado"” - fechado - 
subordinada Art. 7º, V, c 5,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

FI Debentures Incentivadas – Art. 7º,V,c 5,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Disponibilidades Financeiras - 0,00% 0,00% 0,00% 

Subtotal 415,00% 22,00% 92,00% 175,00% 

Renda 
Variável 

FI de Ações ICVM 55514 - Art. 8º, I,”a” 40,00% 3,00% 4,00% 15,00% 

FI em Ìndice de mercado (ETF) RV – Art. 8º, 
I,b 30,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Subtotal 70,00% 3,00% 4,00% 15,00% 

Invest. no 
Exterior 

FIC – Renda Fixa Dívida Externa, Art. 9º,I 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Investimentos  no Exterior Art. 9º, A-II  10,00% 0,00% 1,00% 8,00% 

Investimentos  no Exterior e BDR Nível I, 
Art. 9º, A-III  10,00% 0,00% 0,50% 7,00% 

Subtotal 30,00% 0,00% 1,50% 15,00% 

Fundos 
Estrut. 

FI Multimercados - aberto - Art. 10, I”a” 10,00% 0,00% 2,50% 8,00% 

FIP em Participações - Art. 10, I,”b” 5,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

FI Ações – Mercado Externo – Art. 10,I,c  5,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Subtotal 20,00% 0,00% 2,50% 8,00% 

Empréstimo 
Consignado Empréstimo Consignado Art. 12 5,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

 Total Geral 540,00% 25,00% 100,00% 213,00% 

 


